
ESCRITURA PÚBLICA DE CESSÃO DE DIREITOS TRABALISTAS
Processo n.º 1234/2026 – Despedimento por Justa Causa – Uso Indevido de Email Corporativo
Autor/Requerente: José Manuel da Silva
Réu/Requerido: Empresa XYZ, Lda.
Mandatários: Dr. António Ribeiro (OA 12345) – Dra. Sofia Carvalho (OA 67890)
Juíza: Dr.ª Maria de Lurdes Santos

1. Identificação das Partes

Cedente Cessionário
Nome: José Manuel da Silva Denominação: Sindicato dos Trabalhadores da Indústria,

Lda.
NIF: 123 456 789 NIF: 987 654 321
Morada: Rua da Liberdade, 45, 3.º Dto,
1200‑123 Lisboa

Morada: Avenida da República, 210, 1.º Esq., 4000‑250
Porto

Representado por: Dr. António Ribeiro
(OA 12345) – Dra. Sofia Carvalho (OA
67890)

Representado por: Dr. Luís Pereira (OA 54321)

2. Exposição de Motivos

1. Contexto Processual – No âmbito do processo acima referenciado, o Sr. José Manuel da Silva foi
despedido pela Empresa XYZ, Lda., sob a alegação de uso indevido do email corporativo. O trabalhador
impugna a decisão, alegando ausência de violação grave e incumprimento dos requisitos formais de
comunicação do despedimento.

2. Direitos Trabalhistas em Discussão – Decorridos os trâmites processuais, foram reconhecidos ao
autor créditos emergentes de:

• Saldo de salário em aberto referente ao mês de dezembro de 2025;

• Indemnização por despedimento sem justa causa, nos termos do Código do Trabalho;

• Subsídio de férias e de Natal não pagos;

• Compensação por danos morais reconhecida na sentença de 15 de janeiro de 2026.

3. Finalidade da Cessão – O Cedente pretende ceder integralmente os créditos acima enumerados ao
Sindicato dos Trabalhadores da Indústria, Lda., a fim de que este possa exercer a cobrança, negociação
ou eventual acordo com a empresa Ré, em benefício do trabalhador e da coletividade sindical.

3. Objeto da Cessão

O Cedente, José Manuel da Silva, por este ato, cede e transfere ao Cessionário, Sindicato dos Tra-
balhadores da Indústria, Lda., todos os direitos, ações, créditos e garantias que lhe assistem em relação
à Empresa XYZ, Lda., conforme discriminado na tabela subsequente.

Descrição do Crédito Valor (€) Data de Constituição Natureza
Saldo de salário (dez/2025) 2 350,00 31/12/2025 Salário
Indemnização por despedimento 18 720,00 15/01/2026 (sentença) Indemnização
Subsídio de férias (2025) 1 800,00 30/04/2026 Subsídio
Subsídio de Natal (2025) 1 800,00 30/12/2025 Subsídio
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Descrição do Crédito Valor (€) Data de Constituição Natureza
Danos morais (sentença) 5 000,00 15/01/2026 Danos morais
Total 29 670,00 – –

4. Cláusulas da Escritura

4.1. Cessão Irrevogável e Irretratável A presente cessão é irrevogável e irretratável, não podendo
o Cedente, sob nenhuma circunstância, reaver ou reivindicar os créditos cedidos, nem exercer qualquer ação
direta contra a empresa Ré.

4.2. Garantia de Existência dos Créditos O Cedente declara, sob compromisso de honra, que os
créditos ora cedidos são certos, líquidos e exigíveis, não estando sujeitos a litígios pendentes que possam
afetar a sua cobrança, salvo o próprio processo em referência, cujo resultado já reconheceu a existência dos
mesmos.

4.3. Obrigações do Cessionário O Cessionário compromete‑se a:

• Empreender todas as medidas necessárias para a cobrança dos créditos, incluindo, mas não se limitando
a, negociação direta, ação judicial ou execução de títulos;

• Manter o Cedente informado, trimestralmente, sobre o andamento das diligências e eventual recebi-
mento de valores;

• Destinar, em caso de acordo ou recebimento integral, 30 % (trinta por cento) do montante total ao
Cedente, a título de remuneração pelos direitos cedidos, ficando o restante a título de fundo sindical.

4.4. Prazo A presente cessão tem validade indefinida, vigorando até ao completo pagamento dos créditos
cedidos ou até à sua extinção por qualquer causa legal.

4.5. Cláusula Penal Em caso de incumprimento das obrigações assumidas pelo Cessionário, este ficará
sujeito ao pagamento de uma pena equivalente a 10 % (dez por cento) do valor total cedido, sem prejuízo
de outras perdas e danos.

4.6. Legislação Aplicável e Foro Esta escritura rege‑se pelo Código do Trabalho, Código Civil e
demais normas complementares. Para a resolução de quaisquer litígios emergentes, as partes elegem o foro
da Comarca de Lisboa, com renúncia a qualquer outro.

5. Formalidades Notariais

A presente escritura foi lavrada perante o Notário Dr. Luís Almeida, do Cartório Notarial de Lisboa, sito
na Rua da Prata, 12, 1150‑190 Lisboa, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2026, sendo assinada pelas
partes e pelos seus mandatários, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Testemunhas

Nome NIF Assinatura
Maria Fernanda Sousa 234 567 890 __________________
Carlos Alberto Mendes 345 678 901 __________________

6. Assinaturas
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Cedente Cessionário
___________________________José
Manuel da SilvaNIF 123 456 789

___________________________Sindicato
dos Trabalhadores da Indústria, Lda.NIF 987 654 321

Mandatário (Cedente)Dr. António
Ribeiro – OA 12345

Mandatário (Cessionário)Dr. Luís Pereira – OA 54321

___________________________ ___________________________

Lisboa, 22 de fevereiro de 2026

Esta escritura foi devidamente registada no Registo Predial e Comercial sob o número de protocolo
2026/0456‑XYZ, estando disponível para consulta no portal do Instituto dos Registos e do Notariado.
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